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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
ESCOLA DE ENFERMAGEM

DIRETORIA
 
EDITAL Nº 623/2023/ENFERMAGEM-DIR-UFMG

EDITAL PARA SELEÇÃO DE ACADÊMICOS - 2023

LIGA ACADÊMICA DE SISTEMATIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM(LISAE - UFMG )

 

A Diretoria da Escola de Enfermagem da Universidade Federal de Minas Gerais, FAZ SABER
que, no período de 25/03/2023 ao dia 03/04/2023, estarão abertas as inscrições para seleção de
acadêmicos para a Liga Acadêmica de Sistema�zação da Assistência de Enfermagem (LISAE). Para se
inscrever, o candidato deverá atender os seguintes critérios:

a.      Estar regularmente matriculado no curso de graduação em Enfermagem da Universidade Federal de
Minas Gerais ou em outras ins�tuições de ensino de Belo Horizonte e região metropolitana;

b.      Ter disponibilidade de no mínimo 06 (seis) horas semanais (encontros quinzenais às quintas-feiras,
às 19 horas, com alterações, caso necessário) e a�vidades previamente combinadas. As reuniões
acontecerão de forma presencial.

 

1.0. Das vagas:

1.1. A LISAE – UFMG oferece 20 vagas para par�cipação na liga nos semestres 2023/1 e
2023/2. Sendo des�nadas, obrigatoriamente, 14 vagas para estudantes em Enfermagem da Universidade
Federal de Minas Gerais;

1.2. Em caso de desistência, por qualquer mo�vo, alunos da lista de excedentes podem ser
chamados futuramente para compor o rol de ligantes.

 

2.0. Da permanência:

2.1.Os alunos selecionados deverão par�cipar durante os semestres le�vo de 2023
(2023/1 e 2023/2);

2.2. Os par�cipantes que apresentarem frequência e par�cipação adequadas (maior ou
igual a 75%), segundo o estatuto da LISAE – UFMG, receberão cer�ficado, ao fim deste período;

2.3.As a�vidades realizadas na liga atenderão aos critérios de Ligas Acadêmicas,
ar�culando ações de ensino, pesquisa e extensão. Para esses fins haverá:

 

2.3.1.      Encontros cien�ficos quinzenais para a discussão teórica;

2.3.2.      Projetos de extensão e de pesquisa;

2.3.3.      Organização de eventos relacionados à Sistema�zação da Assistência de
Enfermagem (SAE);

2.3.4.      Produção de conteúdos digitais.
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3.0. Processo de Seleção:

3.1.O processo sele�vo da LISAE-UFMG 2023/1 a 2023/2 será executado pela Coordenação
da Liga e terá como banca examinadora professores e estudantes par�cipantes da coordenação.

3.2. A Seleção dos futuros ligantes compreenderá duas etapas, caso necessário:

3.2.1.      Etapa 1:  envio do extrato de integralização curricular e carta de intenção
(máximo 20 linhas). Os documentos devem ser enviados pelo formulário, no link: formulário de inscrição
- LISAE 2023/1, impreterivelmente, do dia 25/03/2023 ao dia 03/04/2023;

3.2.2.      Etapa 2 (apenas em caso de empate): entrevista com a banca examinadora.

 

4.0. Resultado

4.1. Caso haja empate, os aprovados na Etapa 1 serão convocados para a Etapa 2 que se
realizará no dia 06/04/2023 às 19 horas, por vídeo chamada na plataforma GoogleMeet. O link da
reunião será encaminhado via e-mail.

4.2.O resultado final do processo sele�vo, com a lista dos novos integrantes, será
divulgado até o dia 07/04/2022 na página do instagram da liga e pelo e-mail dos selecionados.

 

5.0. Disposições Finais

Serão incorporados a este edital, para todos os efeitos, quaisquer editais complementares
que vierem a ser publicados pela LISAE-UFMG. Os casos omissos serão resolvidos pela coordenação da
LISAE-UFMG. A par�cipação no Processo Sele�vo 2023/1 a 2023/2 da LISAE-UFMG implicará na aceitação
de todos os termos deste edital.

 

 

Belo Horizonte, 21 de março de 2023.

 

PROFA. SÔNIA MARIA SOARES

DIRETORA

 

Documento assinado eletronicamente por Sonia Maria Soares, Diretor(a) de unidade, em
22/03/2023, às 11:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2164131 e
o código CRC 8F2C5FFA.
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